
PINHEIRAL REALIZA XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA DISCUSSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICA

Na manhã desta segun-
da-feira, 30, a Prefeitura Munici-
pal de Pinheiral, através da Se-
cretaria de Assistência Social e
Direitos Humanos realizou a XI
Conferência Municipal de Assis-
tência Social com o tema ‘Assis-
tência Social: Direito do Povo e
Dever do Estado, com Financia-
mento Público Para Enfrentar as
Desigualdades e Garantir Prote-
ção Social’. Com limite máximo
de aproximadamente 50 pesso-
as, o evento aconteceu na
Sede Campestre da AAP-VR, lo-
calizada na estrada de Pinhei-
ral-Vargem Alegre, e seguiu to-
dos os protocolos sanitários do
Ministério da Saúde em preven-
ção e combate à Covid-19.

Além da presença do
prefeito, Ednardo Barbosa, e da
vice-prefeita, Sediene Maia, a
conferência também recebeu o
vereador Léo Barros, represen-
tando a Câmara Municipal de
Pinheiral, os secretários munici-
pais e servidores públicos da pre-
feitura, a Vice-presidente do
Conselho Nacional de Assistên-
cia Social, Aldenora Gomes, a
Presidente do console Estadual
de Assistência Social, Caroline
Mendonça e a Presidente do
Conselho Municipal de Assistên-
cia Social, Fabiana Rosa.

O prefeito, Ednardo Bar-
bosa, aproveitou a ocasião
para agradecer e ressaltar a im-
portância do apoio as políticas
públicas para o município.
“Separo esse momento pra fa-
zer um agradecimento especial
a todos os servidores da Secre-
taria de Assistência Social pelo
trabalho que vem sendo reali-
zado no dia a dia. Nós sabemos
que nem todos os problemas
que nos são apresentados têm
soluções imediatas, no entanto,
orientamos as equipes a buscar
sempre o acolhimento. É nítida
a dificuldade que os municípios
têm enfrentado e que se acen-
tuou ainda mais com a
pandemia e nos falta apoio do
governo estadual e federal no
que se refere a políticas públi-
cas. O momento de discussão,
seriedade e coletividade é ago-
ra, nós precisamos disso para
que possam sair soluções a cur-
to e a longo prazo para enfren-
tarmos as dificuldades diárias.
Espero que possamos sair daqui
mais fortalecidos, pois sozinhos
não chegamos a lugar ne-
nhum”, afirmou o prefeito.

Já a vice-prefeita,
Sediene Maia, reforçou que a
atual gestão tem se mantido
comprometida e incansável no

que se refere a luta por recursos
para melhores políticas públicas.
“Essa conferência serve para
discutir políticas públicas, nossos
direitos sociais e assuntos como
saúde, educação, assistência
social, segurança, moradia, pro-
teção à maternidade e a infân-
cia e assistência aos desampa-
rados. Infelizmente, a pandemia
nos mostrou o quanto ainda so-
mos frágeis na execução dessas
políticas, pois pudemos ver e
sentir a fragilidade do nosso sis-
tema de saúde e educacional.
Em Pinheiral, nós, gestores,
estamos sendo incansáveis e
apesar das limitações financei-
ras e da dependência de ou-
tros órgãos para executarmos
políticas públicas, seguimos lu-
tando sem cessar pela garantia
de que estamos fazendo o me-
lhor sob os olhos de Deus. Preci-
samos realmente trabalhar mui-
to na implementação dessas
políticas para que tenhamos su-
cesso”, disse a vice-prefeita.

De acordo com Patrícia
Rivello, Secretária de Assistência
Social e Direitos Humanos, essa
é uma oportunidade única para
desenvolvimento e aprimora-
mento das políticas públicas do
município.

 “A gente tem que estar

preparado para ouvir as críti-
cas, porque elas somam para
que a gente consiga servir a
nossa comunidade e a popula-
ção de Pinheiral da forma que
ela merece. Agradeço mais uma
vez pela oportunidade e confi-
ança do prefeito e da vice-
prefeita de permitir e oportunizar
ao município de Pinheiral estar
à frente de uma política tão im-
portante e tão significativa para
emancipação dessa popula-
ção vulnerável da nossa cida-
de”, agradeceu a secretária da
pasta.

“Fui presidente de Associ-

No último domingo, 29, o
Dia da Beleza, uma realização
do gabinete da vice-prefeita,
Sediene Maia, por meio do
“Gabinete em Ação”, em par-
ceria com a Educatec Brasil -
Volta Redonda, Escola Munici-
pal Paulo Freire e Associação

de Moradores do
bairro, reuniu deze-
nas de pessoas em
uma ação social
com a oferta de
serviços de beleza
gratuitos com de-
sign de sobrance-
lha e henna, ma-
nicure, pedicure,
corte de cabelo
masculino e femini-
no e hidratação e

corte com barbeiro.
“Nesse momento de difi-

culdades financeiras que vivem
todos os municípios, buscar par-
cerias faz toda diferença! É pre-
ciso identificar as necessidades
e encontrar o parceiro certo. No
caso do evento Dia da Beleza

que oferecemos aos moradores
do bairro Cruzeiro, a oferta do
parceiro veio atender exata-
mente o que estávamos bus-
cando. Sabemos que para mui-
tas famílias, nesse momento de
pandemia, cuidar da aparên-
cia não é prioridade, mesmo
sendo muito importante. Cuidar
do cabelo, fazer as unhas e so-
brancelhas sem qualquer custo,
agradou os moradores do bair-
ro. A participação superou as
expectativas. Estamos gratos a
Educatec Brasil-Volta Redonda
pelo serviço de excelência e
pela parceria”, disse Sediene
Maia.

A diretora da Educatec
Brasil-Volta Redonda, Lucimara
Escobar de Souza falou sobre a

importância do evento. “É uma
oportunidade ao aluno, que
juntamente com a orientação
do instrutor, pode praticar o que
ele já vivencia dentro de sala
de aula, sendo a parte prática
a mais importante e fundamen-
tal. Então é um evento onde
todos são beneficiados, tanto os
alunos como a comunidade”,
disse.

A estudante da escola
Educatec-Volta Redonda,
Jhennifer Christine de Souza,
moradora do bairro Palmeiras,
falou da satisfação de partici-
par do evento. “Eu adorei, por-
que foi muito gratificante. Além
de me profissionalizar nessa área
da beleza, você consegue al-
cançar pessoas menos des-

favorecidas que não tem con-
dições e até pessoas que tem,
mas vê no evento uma forma
de lazer. É uma oportunidade
de termos mais contato e alcan-
çarmos mais pessoas. Aqui hoje,
por exemplo, conquistei três cli-
entes que vou ganhar no futu-
ro. Então vale muito a pena fa-
zer hoje uma ação social por-
que além de ganhar como pes-
soa e ser humano em ajudar
outras pessoas eu também gan-
ho como profissional porque é
uma experiência”, disse.

Ao fim do evento os alu-
nos foram homenageados pela
vice-prefeita, Sediene Maia
com um certificado de partici-
pação.

ação de Moradores do meu
bairro por oito anos e sempre fiz
questão de participar das con-
ferências. Agora como vereador
não poderia ser diferente, prin-
cipalmente porque esse é o mo-
mento em que vamos apresen-
tar ideias e projetos para a ci-
dade. Estou aqui representan-
do a Câmara Municipal de Pi-
nheiral para levar as demandas
e criar indicações, requerimen-
tos e projetos de lei que possam
ajudar a população, estamos à
disposição”, disse o vereador
Léo Barros.

DIA DA BELEZA REÚNE DEZENAS DE PESSOAS NO BAIRRO CRUZEIRO, EM PINHEIRAL
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LEI Nº 1.201, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre a execução do Hino Nacional e do Hino do município de Pinheiral nas escolas da rede municipal de ensino e dá
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Esta Lei torna obrigatória a execução do Hino Nacional Brasileiro pelo menos uma vez na semana nas escolas
públicas e privadas da rede municipal de ensino.
Art. 2º– Nas escolas públicas da rede municipal de ensino, além do disposto no art. 1º, fica obrigatória pelo menos uma vez
na semana a execução do Hino do Município de Pinheiral.
Art. 3º – A execução do Hino Nacional e do Hino Municipal nas escolas públicas da rede municipal de ensino ocorrerá as
segundas- feiras no inicio das atividades escolares, com hasteamento da bandeira nacional.
Art. 4° - São os objetivos da presente Lei:
I - conhecimento do Hino Nacional Brasileiro e do Hino Municipal, bem como compreender o seu significado;
II - valorização do Hino Nacional e a bandeira brasileira;
III - valorização do Hino Municipal, da bandeira e dos símbolos do Município;
IV - desenvolvimento do senso de cidadania e patriotismo;
V - criação no ambiente escolar um coletivo de respeito e amor à Pátria e ao Município;
VI - compreensão da postura adequada no momento de execução de hinos.
Art. 5º - Fica estabelecido o prazo de sessenta dias, após a sua entrada em vigência, para o Poder Executivo regulamentar a
presente Lei.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de Agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.202, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Autoriza o Prefeito Municipal a atribuir a denominação de Beco da Comunidade, ao Beco situado à Rua das Palmeiras, no
Bairro Palmeiras, e da outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Prefeito Municipal atribuir a denominação de Beco da Comunidade ao Beco situado á Rua das
palmeiras, no Bairro Palmeiras, Pinheiral/RJ.
Art. 2° - Cabe ao Prefeito providenciar o imediato conhecimento da presente Lei aos órgãos competentes, promovendo a
fixação de placas identificadoras na localidade.
Art. 3° - As despesas decorrentes de execução desta Lei correm por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de Agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETOS

DECRETO Nº 3.080, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Prorroga regras e medidas restritivas editadas pelo Decreto nº 3.057, de 12 de julho de 2021, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em especial, a disposta no artigo 44,

LEI Nº 1.203, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

Autoriza o Prefeito Municipal a atribuir a denominação de Vale do Café, ao Beco situado à Rua das Palmeiras, no Bairro
Palmeiras, e da outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica autorizado o Prefeito Municipal atribuir à denominação de Vale do Café, ao Beco situado à Rua das Palmeiras,
no Bairro Palmeiras, Pinheiral/RJ.
Art. 2° - Cabe ao Prefeito providenciar o imediato conhecimento da presente Lei aos órgãos competentes, promovendo a
fixação de placas identificadoras na localidade.
Art. 3° - As despesas decorrentes de execução desta Lei correm por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de Agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, o Decreto nº 3.057, de 12 de julho de 2021, que “Flexibiliza e prorroga
medidas restritivas de contenção a propagação do novo “coronavírus” (Covid-19), e determina
outras providências, com efeitos prorrogados Decreto nº 3.062, de 19 de julho de 2021, e pelo
Decreto nº 3.072, de 02 de agosto de 2021, até 16 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO, que segundo o “Mapa de Risco por Município”, editado em 11 de
agosto de 2021, pela Secretaria de Estado de Saúde, o Município de Pinheiral se encontra e
“bandeira amarela” (Risco baixo);
CONSIDERANDO, a omissão na fixação do limite máximo de lotação das casas de festas e
assemelhados (salões, sítios e outros) no Decreto nº 3.057, de 12 de julho de 2021;
CONSIDERANDO, que na data de 15 de agosto de 2021 foram contabilizados 20.361.493
infectados em todos os Estados do Brasil, com 569.218 mortes registradas no país (fonte:
https://g1.globo.com/bemestar/ coronavirus/noticia/2021/08/15/brasil-mantem-media-movel-
de-860-mortes-dia rias-por-covid-apenas-df-tem-tendencia-de-alta-nos-obitos.ghtml);

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar, até dia 31 de agosto de 2021, as medidas restritivas, horários reduzidos,
proibições e penalidades editadas pelo Decreto nº 3.057, de 12 de julho de 2021.
Art. 2º - Fixar como lotação máxima 50% (cinquenta por cento) das casas de festas e
assemelhados (salões, sítios e outros), compreendendo apenas os estabelecimentos devidamente
licenciados (alvará de funcionamento), observando as demais disposições do Decreto nº 3.057,
de 12 de julho de 2021.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
partir de sua assinatura.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.081, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

Dá o nome de “Praça e Quadra Poliesportiva Clovison Pires “São”, ao logradouro público
situado na Rua José Ribeiro de Carvalho – s/nº - Rolamão, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, inciso XIX, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO a inexistência de lei municipal ou de decreto que sacramente nome ao
patrimônio público municipal, espaço livre inalienável, destinado à circulação pública de
veículos e de pedestres, assinalado no Cadastro de Logradouros por ordem de Código, da
Tabela da Planta Genérica de Valores Imobiliários do Município de Pinheiral, cuja localização
é na Rua José Ribeiro de Carvalho – s/nº - Rolamão, nesta municipalidade;
CONSIDERANDO os relevantes e significativos serviços prestados pelo Sr. Clovison Pires,
nascido em 09 de novembro de 1960, filho de Roberto Pires e Cleuta Moraes Pires. Foi criado
no bairro Paraíso na cidade de Pinheiral. Cursou Contabilidade no Colégio Roberto Silveira,
serviu as forças armadas alistando-se na aeronáutica no ano de 1979. Casado com Cristina
Valim Pires durante 36 anos formando uma família constituída pelos filhos Hugo Valim
Silveira, Diego Valim Pires e Karina Valim Pires.
Clovison o nosso saudoso “São Pires”, foi uma personalidade carismática, amigo de todos,
defensor de suas convicções e acima de tudo um tricolor de coração.  Trabalhou durante 25
anos na Companhia Siderúrgica Nacional, vindo a se aposentar em 2005.
 Clovison Pires, teve grande importância política na cidade sendo afiliado ao Partido Verde,
PSDB e PT.
Vindo a ocupar o cargo de presidente da associação de moradores do bairro Rolamão durante
2 mandatos, onde sempre esteve  empenhado em buscar junto a prefeitura melhorias e
investimentos para o bairro e seus moradores. Tais como instalação de um módulo de saúde,
pavimentação de calçadas, organização do trânsito e promovendo festividades buscando a
harmonia e convivência da vizinhança. “São” tinha como grande objetivo a construção de uma
quadra poliesportiva para incentivar a prática de esportes e abrigar os eventos que sempre
promoveu.
Clovison Pires infelizmente faleceu no dia 12 de janeiro de 2021 sendo mais uma vítima da
pandemia do COVID 19, deixando esposa, filhos e 4 netos.
Isto posto, CONSIDERANDO a necessidade de se designar nome ao bem público abaixo
denominado, para melhor representarmo-nos perante as autoridades da sociedade organizada,
dos três poderes da federação, e para dar melhor referência aos munícipes que exercerão
atividades físicas naquele local.

DECRETA
Art. 1º - A Praça e Quadra Poliesportiva situadas na Rua José Ribeiro de Carvalho – s/nº -
Rolamão – Pinheiral – RJ, passa a ser denominada de “Praça e Quadra Poliesportiva Clovison
Pires “São”.
Art. 2º - Cabe ao Poder Executivo Municipal providenciar o imediato conhecimento aos
órgãos competentes, sobre as determinações de que tratam este Decreto.
Art. 3º - O Poder Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação
deste Decreto, determinará ao setor da administração pública municipal apropriado, a fixação
de placas de sinalização para referência e o acesso à respectiva instituição pública.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.082, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 521.000,00
(Quinhentos e vinte e um mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de  Adicional Suplementar
até o limite de Adicional Suplementar até o limite de R$ 521.000,00 (Quinhentos e vinte e um
mil reais) a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:
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DECRETO Nº. 3.083, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 375.000,00
(Trezentos e setenta e cinco mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de R$ 375.000,00 (Trezentos e setenta e cinco mil reais), a fim de atender as
despesas assim codificadas:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recursos dos Royalties,
nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme tabela abaixo:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de Agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.084, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

ispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 200.000,00
(Duzentos mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 200.000,00
(Duzentos mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.085, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.230.000,00
(Um milhão, duzentos e trinta mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;

CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.230.000,00 (Um milhão, duzentos
e trinta mil reais) a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de Agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de Agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.086, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.998.000,00
(Um milhão, novecentos e noventa e oito mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;
CONSIDERANDO se tratar de Suplementação Orçamentária, não envolvendo qualquer
tipo de transferência financeira, conforme Art.167, VIII, da Constituição Federal, Artigo 13 e
14 da Portaria MPAS n.º 402/2008;
CONSIDERANDO não se tratar de consignação de recursos entre integrantes do orçamento
fiscal e da seguridade social, conforme Portaria STN n.º 163, Artigo 7º;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de R$ 1.998.000,00 (Um milhão, novecentos e noventa e oito mil reais), a fim de
atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de Agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3087, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.230.000,00
(Um milhão, duzentos e trinta mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;
CONSIDERANDO se tratar de Suplementação Orçamentária, não envolvendo qualquer
tipo de transferência financeira, conforme Art.167, VIII, da Constituição Federal, Artigo 13 e
14 da Portaria MPAS n.º 402/2008;
CONSIDERANDO não se tratar de consignação de recursos entre integrantes do orçamento
fiscal e da seguridade social, conforme Portaria STN n.º 163, Artigo 7º;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.230.000,00 (Um milhão, duzentos
e trinta mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:
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DECRETO Nº. 3088, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.

Declara Luto Oficial no Município de Pinheiral e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, inciso I, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, o falecimento na data de 30 de agosto de 2021 do Sr. Antônio Reis
Franco, popularmente conhecido como “Seu Liquinho”, honrado munícipe pinheiralense,
comerciante por profissão, o qual deixou filhos, netos e bisnetos;
CONSIDERANDO, que o Sr. Antônio Reis Franco foi Vereador do Município de Piraí por
seis mandatos, sendo também eleito nesta época presidente da Câmara Municipal, e Vice-
Prefeito e Prefeito do Município de Pinheiral no mandato de 1997 a 2000, cujos feitos são
reconhecidos até os atuais dias;
CONSIDERANDO, que as manifestações de luto têm como objetivo preencher o vazio da
ausência, a dor da perda, a saudade do ausente e o abismo da separação, com homenagens
póstumas nas quais busca-se consolo;
CONSIDERANDO, que os ritos de passagem, profanos ou sagrados, estão presentes em
todas as civilizações e culturas;
CONSIDERANDO, que o luto e as honras fúnebres representam a ritualização do pesar, do
apreço pela pessoa falecida, notabilizando a dor e a perda, pois, assim como o pôr-do-sol é
belo e triste, entre a sucessão de bucólicos coloridos e efêmeros encantamentos, a vida prossegue;

RESOLVE
Art. 1º - Decretar Luto Oficial no Município de Pinheiral, por 03 (três) dias contados de 30
de agosto de 2021, pelo falecimento do Sr. Antônio Reis Franco, ex-Vice-prefeito e ex-Prefeito
de Pinheiral, carinhosamente “Seu Liquinho”, que, em vida, prestou inestimáveis serviços à
comunidade pinheiralense.
Art. 2º - Como honrarias, determino:
I - as Bandeiras Municipais a meio-mastro ou meia-adriça em todo território do Município;
II - a suspensão de qualquer festividade institucional, inaugurações e outros enquanto perdurar
o luto oficial decretado;
III - autorizo no velório e no deslocamento, a cobertura do ataúde com a Bandeira Municipal,
até início do ato de inumação, podendo esta ser fixada, caso necessário, para que não esvoace
durante o deslocamento. Antes do sepultamento, a Bandeira Municipal deve ser dobrada e
entregue à família do falecido.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos de sua
assinatura.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de Agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de Agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.090, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 15.000,00
(quinze mil reais) e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no total de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), para a suplementação das seguintes dotações do orçamento da Câmara Municipal:

Art. 2º - Para a cobertura da suplementação das dotações a que se refere o artigo anterior,
serão anuladas, em igual importância, as seguintes dotações do orçamento:

DECRETO Nº 3.089, DE 30 de AGOSTO DE 2021.

Prorroga regras e medidas restritivas editadas pelo Decreto nº 3.057, de 12 de julho de 2021,
e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, o Decreto nº 3.057, de 12 de julho de 2021, que “Flexibiliza e prorroga
medidas restritivas de contenção a propagação do novo “coronavírus” (Covid-19), e determina
outras providências, com efeitos prorrogados Decreto nº 3.062, de 19 de julho de 2021, pelo
Decreto nº 3.072, de 02 de agosto de 2021, e pelo Decreto nº 3.080, de 16 de agosto de 2021,
até 31 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO, que segundo o “Mapa de Risco por Município”, editado em 25 de
agosto de 2021, pela Secretaria de Estado de Saúde, o Município de Pinheiral se encontra e
“bandeira amarela” (Risco baixo);
CONSIDERANDO, que na data de 30 de agosto de 2021 foram contabilizados 20.751.108
infectados em todos os Estados do Brasil, com 579.643 mortes registradas no país (fonte:
https://g1.globo.com/bemestar/ coronavirus/noticia/2021/08/30/brasil-tem-media-movel-de-
671-vitimas-diarias-de-covid-total-se-aproxima-de-580-mil.ghtml);

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar, até dia 13 de setembro de 2021, as medidas restritivas, horários reduzidos,
proibições e penalidades editadas pelo Decreto nº 3.057, de 12 de julho de 2021, com a
alteração promovida pelo Decreto nº 3.080, de 16 de agosto de 2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
partir de sua assinatura.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de agosto de 2021

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.091, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 712.600,00
(Setecentos e doze mil e seiscentos reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de Adicional Suplementar até o limite de R$ 712.600,00 (Setecentos e doze mil e
seiscentos reais) a fim de atender as despesas assim codificadas:
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Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de Agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.092, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre o escalonamento do pagamento da folha de salários relativo ao mês de agosto/
2021, na esfera das Unidades do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral,
disposto no Art. 3º do Decreto Municipal nº 2.961, de 04 de janeiro de 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”
(art. 196 da Constituição da República);
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a

Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização
Mundial da Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde,
que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo “coronavírus” (2019-nCoV),
especialmente a obrigação de articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS como
competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e a
Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o estado
de transmissão comunitária do “coronavírus” (covid-19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de 2020, que “dispõe
sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação
decorrente do novo “coronavírus” (covid-19), do regime de trabalho de servidor público e
contratado, e dá outras providências”; e o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de
2020, que “reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio De Janeiro
em razão do contágio e adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do novo
“coronavírus” (covid-19), e dá outras providências”, ambos do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como entidades político-
administrativas da República Federativa do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos
cidadãos, devem incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;
CONSIDERANDO, a Resolução nº 3.991, de 19 de março de 2020 do Banco Central do
Brasil que limita o atendimento de clientes junto as agências bancárias;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.795, de 14 de março de 2020 e alterações
posteriores que adotam medidas de prevenção e combate ao COVID-19;
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 3º, do Decreto Municipal nº 2.961, de 04 de
janeiro de 2021, que estabelece o Cronograma do pagamento da folha de pessoal no exercício/
2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.814, de 06 de abril de 2020, prorrogado pelos
Decretos Municipais nº 2.963, de 04 de janeiro de 2021 e 3.051, de 1º de julho de 2021, que
Decretaram o Estado de Calamidade Pública em razão da epidemia do COVID-19;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país estão sofrendo além da situação
pandêmica viral, os efeitos que a doença causou na economia das cidades, com redução na
arrecadação de transferências Federais e Estaduais, além das arrecadações de Impostos Próprios
com a paralisação quase total das atividades de serviços, comércio e indústria;

RESOLVE
Art. 1º - Ficam escalonados os pagamentos da folha de salários relativo ao mês de agosto/
2021, nas esferas das Unidades do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral,
conforme cronograma abaixo:

a) 30/08/2021 – Aposentados/Pensionistas pagos através do Fundo de Previdência
Social do Município de Pinheiral – PINHEIRALPREVI e Fundos Municipais de Saúde e
Assistência Social

b) 31/08/2021 – Demais servidores públicos da Prefeitura Municipal de Pinheiral.
Art. 2º - Ficam mantidas as demais datas dispostas no Artigo 3º, permanecendo inalterados as
demais disposições do Decreto Municipal nº 2.961, de 04 de janeiro de 2021.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de Agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 959, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 98 da Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 4.575, de 09 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos ao servidor RICARDO SIQUEIRA RAMALHO
DOS SANTOS, matrícula sob nº 9367-6, exercendo o Cargo de Agente Fiscal de Rendas, com
lotação na Secretaria Municipal de Finanças, com início em 16/08/2021 e término em 22/02/
2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 960, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Cede servidora DÉBORA ALMEIDA DE SOUZA KASEMIRO a Câmara Municipal de
Piraí, e determina outras providências.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº. 269/2021, de 11 de agosto de 2021, da lavra
do Sr. Alex Joaquim da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Piraí, o qual está capeado
pelo Processo Administrativo PMP nº. 4.668, de 13 de agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Ceder à Câmara Municipal de Piraí, a partir de 16 de agosto de 2021, a servidora
DÉBORA ALMEIDA DE SOUZA KASEMIRO, exercendo o cargo do quadro dos efetivos,
de Contadora, com a matrícula sob o nº. 9364-1, lotada na Controladoria Geral, cuja cessão é
com ônus de vencimentos, direitos e vantagens para aquele ente federado, observando as
seguintes definições legais:
I – o desconto da Previdência da funcionária é de 14% (quatorze por cento) e o do empregador
é de 17,9% (dezessete ponto nove por cento), os quais deverão ser depositados até o dia 10
(dez) do mês seguinte, na CC 0263-5, da Agência 7970 do Banco Itaú, a favor do Fundo de
Previdência Social do Município de Pinheiral, com o CNPJ sob o nº 05.507.038/0001-79;
II – o período de cessão da servidora fica estabelecido até o dia 31 de dezembro de 2024 ou,
dentro do prazo aqui estabelecido, assim que aquele Poder Executivo Municipal resolva
devolve-lo aos quadros desta Prefeitura.
Art. 2º - Cabe ao órgão cedido observar que o servidor deve cumprir o horário do cargo a ser
exercido, e que sua folha de ponto deve ser enviada ao Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura de Pinheiral, para a efetiva constatação dos dias trabalhados, e formulada entre
o dia 16 ao dia 15 do mês seguinte.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 961, DE 17 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.747, de 17 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 17 de agosto de 2021, DANIELLE MALTA
FERNANDES, do Cargo Efetivo de Pedagogo, com lotação na Secretaria Municipal de
Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 962, DE 18 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3.296, de 10 de junho de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Interromper, a pedido e a contar de 16 de agosto de 2021, a licença sem vencimentos
do servidor RAFAEL ANDRADE DE SOUZA, matrícula sob o nº 9451-2, ocupando o Cargo
de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 963, DE 18 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de
2002;
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 5.138, de 14 de setembro de
2017;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função de Auxiliar de Secretaria, com início em 29/07/2021
e término em 24/01/2022, da funcionária RITA DE CÁSSIA SILVA DE FARIAS, matrícula
sob o nº 9062-4, exercendo o cargo de Professor II, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 964, DE 19 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.724, de 16 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à servidora JÉSSICA FERREIRA MANOEL, matrícula
sob o nº 9395-5, ocupando o cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início em 10/08/2021 e término em 07/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 965, DE 19 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.670, de 13 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora GLÁUCIA NOGUEIRA BARBOSA, cujo
período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 19/08/2021 e término em 16/11/
2021, exercendo o Cargo de Vigia, matrícula sob n° 9409-4, lotada na Secretaria Municipal de
Administração, referente ao quinquênio 2011/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 966, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições; e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144 e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pinheiral, e dá
outras providências;
CONSIDERANDO os fatos transcritos nos autos do Processo Administrativo nº 4.807, de
19 de agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e designar, como sindicantes, os servidores públicos
municipais abaixo relacionados, cujo objetivo é o de apurar os fatos mencionados no referido
processo, cuja Comissão fica assim constituída:
I – MIRIAN REGINA MORAES MÁXIMO, com a matrícula sob o nº 9206-8, ocupando o
cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
II – LUCIANA LÁZARO ANTÔNIO, com a matrícula sob o n° 9186-2, ocupando o cargo de
Agente Auxiliar de Serviços Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
III – CRISTIANE DE AZEVEDO PORTUGAL, com a matrícula sob o n° 9204-6, ocupando
o cargo de Auxiliar de Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Os servidores designados se nortearão de acordo com o que determinam os artigos da
Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2002, apresentando relatório circunstanciado no prazo de
30 (trinta) dias.
Art. 3º - A Comissão será presidida conforme estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de
dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 967, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

Concede estabilidade aos servidores aprovados no Estágio Probatório para provimento dos
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Cargos Efetivos da Prefeitura do Município de Pinheiral, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002 que dispõe sobre
o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pinheiral e dá outras providências, bem
como, os da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004 que cria o Plano de Cargos dos Servidores
do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências, e os do Decreto nº 1106, de 9 de abril
de  2009 que dispõe sobre o cumprimento do Estágio Probatório de servidor público civil
ocupante de cargo de provimento efetivo da administração direta, das autarquias e das fundações
públicas do Município de Pinheiral, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 4.786, de 19 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder a contar de AGOSTO de 2021, estabilidade aos servidores abaixo
relacionados, admitidos em decorrência da aprovação dos Concursos Públicos Edital nº 01/
2017 e 01/2018, e aprovados no Estágio Probatório para o provimento dos Cargos Efetivos
da Prefeitura do Município de Pinheiral, constantes das tabelas da Lei nº 274, de 19 de
fevereiro de 2004:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 968, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.799, de 19 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária CAROLINE DOS SANTOS
ALMEIDA, matrícula sob nº 9666-6, ocupando o cargo de Assessor III, lotada na Secretaria
Municipal de Administração e Previdência Social, pelo prazo de 09 (nove) dias, com início em
16/08/2021 e término em 25/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 969, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.799, de 19 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária JOSIANE DA SILVA
FERREIRA, matrícula sob nº 9653-1, ocupando o cargo de Merendeira, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 03 (três) dias, com início em 11/08/2021 e término em
13/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 970, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.799, de 19 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária RITA DE CASSIA DA
SILVA COSTA, matrícula sob nº 9187-3, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo de 05 (cinco)
dias, com início em 09/08/2021 e término em 13/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 971, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.799, de 19 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a GERANIA ROGELLI DA SILVA
ROCHA, matrícula sob nº 9361-6, ocupando o cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 16 (dezesseis) dias, com início em 10/08/2021 e
término em 25/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 972, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.799, de 19 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a GILCLEA TORRES DE AMORIM,
matrícula sob nº 9644-6, ocupando o cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 31 (trinta e um) dias, sendo dia 03/08/2021, reiniciando em 10/08/
2021 com término em 08/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 973, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
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CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.799, de 19 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a FABIANA ANTONIA CLAUDINO
DA CONCEIÇÃO, matrícula sob nº 9527-6,
ocupando o cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, com início em 10/08/2021
e término em 13/08/2021, e o dia 17/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 974, DE 20 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.799, de 19 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a ELIDIA FRANCISCA GOMES,
matrícula sob nº 9477-6, ocupando o cargo
de Servente Escolar, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 05
(cinco) dias, com início em 13/08/2021 e
término em 17/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 975, DE 20 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.799, de 19 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a ELAINE CRISTINA PEREIRA DA
COSTA, matrícula sob nº 9365-8, ocupando
o cargo de Merendeira, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 04
(quatro) dias, com início em 17/08/2021 e
término em 20/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 976, DE 20 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.799, de 19 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a VANIZA APARECIDA JANUARIO
DE CARVALHO, matrícula sob nº 9196-7,
ocupando o cargo de Servente Escolar, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, com início em 09/
08/2021 e término em 07/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 977, DE 20 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.799, de 19 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de
saúde a GLAUCIA GERMANO
AUGUSTO, matrícula sob nº 9394-5,
ocupando o cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, com início em 14/08/
2021 e término em 12/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 978, DE 20 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.799, de 19 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de
saúde a MICHELE DE SOUZA FONSECA,
matrícula sob nº 9668-5, ocupando o cargo
de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
com início em 08/08/2021 e término em 06/
09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 979, DE 20 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.799, de 19 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de
saúde a MARIA LUZIA GOMES
PEREIRA, matrícula sob nº 9364-5,
ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotada na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo
de 90 (noventa) dias, com início em 12/08/
2021 e término em 09/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 980, DE 20 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.799, de 19 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de
saúde a SANDINO ALVES JUNIOR,
matrícula sob nº 9490-4, ocupando o cargo
de Professor II, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 15
(quinze) dias, com início em 18/08/2021 e
término em 01/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 981, DE 20 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.799, de 19 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de
saúde a JOANA DARC LUIZ, matrícula sob

nº 9491-7, ocupando o cargo de Cozinheiro,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início
em 15/08/2021 e término em 10/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 982, DE 20 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.799, de 19 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora JOANI
CARNEIRO DE MELO LAMBERT,
matrícula sob o nº 8952-2, ocupando o Cargo
de Professor II, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 20
(vinte) dias, com início em 16/08/2021 e
término em 04/09/2021, para acompanhar seu
esposo que se encontra em tratamento de
saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 983, DE 20 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.799, de 19 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora FLAVIA
MENEZES DO ESPIRITO SANTO,
matrícula sob o nº 9480-2, ocupando o Cargo
de Monitor de Informática, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 20 (vinte) dias, com início em 18/08/2021
e término em 06/09/2021, para acompanhar
seu (ua) filho (a) que se encontra em
tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 984, DE 20 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
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suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 §
3º);
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.799, de 19 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença gestação da
servidora MARIA CAROLINA DA SILVA,
matrícula sob o nº 9691-5, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 14
(quatorze) dias, com início em 14/08/2021 e
término em 27/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 985, DE 20 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.799, de 19 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora
MAYARA FERREIRA FORMAGINI,
matrícula sob o nº 9634-6, ocupando o Cargo
de Professor II, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 04
(quatro) dias, com início em 17/08/2021 e
término em 20/08/2021, para acompanhar seu
filho que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 986, DE 20 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 §
3º);
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.787, de 19 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à servidora
KEILA DORNELAS DA SILVA GOMES,
matrícula sob o nº 9640-6, ocupando o cargo
de Professor II, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 120
(cento e vinte) dias, com início em 02/08/
2021 e término em 29/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de

agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 987, DE 24 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO, no uso de
suas atribuições regulamentares e;
CONSIDERANDO a necessidade de análise
de viabilidade para implantação de
empreendimento habitacional requerido no
município através de processo administrativo
de consulta prévia;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo
24 da Lei Municipal nº 793, de 24 de
Setembro de 2014.
RESOLVE
Art. 1° - Nomear pelo prazo de 01 (hum)
ano, a contar da data de sua publicação, a
Comissão abaixo relacionada para, analisar,
em conformidade com o disposto no Artigo
24 da Lei Municipal nº 793, de 24 de
Setembro de 2014, os Projetos, Especificações
e demais elementos técnicos relativos a
qualquer Loteamento em área de terra
localizado no município de Pinheiral,
promovendo, caso julgado pertinente pela
mesma, às adequações necessárias relativas à
fixação e/ou flexibilização de índices
urbanísticos, observados seus impactos na
infraestrutura urbana e ambiental, com vistas
a sua implantação:
I – Presidente:
Carlos Henrique de Souza, Matrícula sob nº
9580-7.
II – Membros:
a) Joviano da Cunha Medeiros, Matrícula
sob nº 9579-3;
Fábio Luis de Souza Nogueira, Matrícula sob
nº 9627-0;
Wanderson Siqueira de Castro, Matrícula sob
nº 9460-7;
Rafael Martins de Almeida, Matrícula sob nº
9444-7;
Thiago Bastos Magalhães, Matrícula sob nº
9369-2.
Art. 2º - A gestão e a coordenação do Programa
serão de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Planejamento, Gestão
Estratégica e Obras.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 988, DE 26 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 167, de 13 de
janeiro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora
TALITA APARECIDA DOS SANTOS

MARÇAL, cujo período fica estipulado em
01 (um) mês, com início em 02/08/2021 e
término em 31/08/2021, exercendo o Cargo
de Agente de Recepção, matrícula sob n°
9218-6, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, referente ao quinquênio 2007/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 989, DE 27 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5.002, de 26 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de
saúde a LAURA MARIA SILVA
SANTANNA BANDEIRA, matrícula sob nº
9651-7, ocupando o cargo de Agente Técnico
em Enfermagem, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 90
(noventa) dias, com início em 25/08/2021 e
término em 22/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 990, DE 27 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5.002, de 26 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de
saúde a EDNA MARIA TEIXEIRA,
matrícula sob nº 9460-9, ocupando o cargo
de Servente Escolar, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 60
(sessenta) dias, com início em 26/08/2021 e
término em 24/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 991, DE 27 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5.002, de 26 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de
saúde a RONDINELI LIMA RIBEIRO,
matrícula sob nº 9415-0, ocupando o cargo
de Coletor de Lixo, lotado na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo
de 11 (onze) dias, com início em 19/08/2021
e término em 29/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 992, DE 27 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo
Administrativo nº 5.002, de 26 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde ao servidor CAIO MENULFO DE
PAULA BEZERRA, matrícula sob nº 9647-
6, ocupando o cargo de Servente Escolar,
lotado na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 07 (sete) dias, com início em
23/08/2021 e término em 29/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 993, DE 27 DE
AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5.002, de 26 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a servidora ALINE AZEVEDO DE
OLIVEIRA, matrícula sob nº 9489-5,
ocupando o cargo de Porteiro, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 12 (doze) dias, com início em 19/08/2021
e término em 30/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 994, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.002, de 26 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor JONATHAN FERREIRA
PILER, matrícula sob nº 9423-4, ocupando o cargo de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em 19/08/2021 e término em 22/08/
2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 995, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.002, de 26 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a servidora MARINA SONCIM DA
SILVA, matrícula sob nº 9261-5, ocupando o cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 10 (dez) dias, com início em 18/08/2021 e término em 27/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 996, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.002, de 26 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor RAFAEL PAULO
RODRIGUES, matrícula sob nº 9645-8, ocupando o cargo de Vigia, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 10 (dez) dias, com início em 19/08/2021 e término em
28/08/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 997, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.002, de 26 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a servidora VALERIA REIS NUNES
CHAVES, matrícula sob nº 9490-7, ocupando o cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com início em 17/08/2021 e término
em 15/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 998, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.002, de 26 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a servidora JOZIELE CRISTINA DE
MIRANDA, matrícula sob nº 9465-0, ocupando o cargo de Servente Escolar, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 14 (quatorze) dias, com início em 19/08/
2021 e término em 01/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 999, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.002, de 26 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a servidora GENIANA LOURENÇO
DINIZ, matrícula sob nº 9429-4, ocupando o cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com início em 10/08/2021 e término em
08/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.000, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.002, de 26 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a servidora ROSEMEIRE LILANE
CRISTINA MARCILIO, matrícula sob nº 9289-2, ocupando o cargo de Agente Técnico em
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com
início em 19/08/2021 e término em 02/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.001, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.002, de 26 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora ANDREA DE JESUS SOARES, matrícula sob o nº
9456-5, ocupando o Cargo de Agente de Recepção, lotada na Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, pelo prazo de 20 (vinte) dias, com início em 19/08/2021 e término em 07/09/2021,
para acompanhar sua mãe que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXV - Nº 576 - Pinheiral - RJ, 30 de Agosto de 2021 15Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXV - Nº 576 - Pinheiral - RJ, 30 de Agosto de 202116
TERMO DE FOMENTO

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DELIBERAÇÃO E RESOLUÇÃO 01/2021
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA
IDOSA - RESOLUÇÃO, ATAS E EDITAL
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EDITAL CMDPI Nº 01/2021

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA Pessoa
Idosa de Pinheiral - CMDPI, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Federal Nº 10741/03, pelas leis Municipais
N. º 70 de 15 de Janeiro de 1999 e 568 de 29 de Dezembro
de 2010, realiza o presente CHAMAMENTO PÚBLICO
para fins de apresentação de Projetos para utilização dos
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa –
FMDPI, como disposto neste Edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.

1.1. O objetivo do chamamento público é a realização do
concurso de Projetos para apoiar ações, complementares de
atenção e que contribuem para a garantia dos direitos do
idoso no município de Pinheiral/RJ.
1.2. Somente serão aceitos os Projetos de entidades e /ou
programas devidamente registrados e atualizados no CMDPI,
sob responsabilidade de instituições e entidades de direito
público ou privado, sem finalidade lucrativa, legalmente
constituídas no país (possuir personalidade jurídica),
adimplentes com suas obrigações fiscais, que atuam no
Terceiro Setor Brasileiro e programas de órgãos municipais
de atendimento a idosos já existente no município de
Pinheiral.
1.3. É vedado o repasse de verbas do FMDPÌ para entidades
com fins lucrativos e que remunere a sua diretoria.
1.4. O repasse dos recursos será feito pelo FMDPI através
do CMDPI, atendendo aos pressupostos legais para
celebração de Termo de Fomento do município.
1.5. Na aplicação dos recursos do FMDPI serão sempre
observados os princípios de moralidade, publicidade,
legalidade, impessoalidade e eficiência.

2. DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO.

2.1. Poderão apresentar Projetos organizações governamentais
e organizações não governamentais com sede no município
de Pinheiral/RJ e que tenham atuação comprovada. Cada
organização poderá apresentar até 03 (três) Projetos
conforme as Linhas de Ação do item 4.0.
2.2. O CMDPI, receberá os Projetos no período de 02/08/
2021 à 30/09/2021 por escrito, acompanhado de mídia digital,
na Rua Jose Tavares nº 08, Bairro Centro - Pinheiral- RJ, no
horário das 9:00 às 13:00 horas de segunda à sexta-feira. Os
documentos e os projetos deverão ser encaminhados em
envelopes distintos devidamente lacrados e rubricados,
mediante ofício direcionado ao Presidente do CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA,
identificados conforme anexos.
2.3. Os documentos que fazem parte da documentação de
habilitação poderão ser apresentados em cópia reprográfica
autenticada, na forma do art. 32 da Lei Federal Nº 8.666/93,
e rubricados pelo representante legal da instituição, ou seu
procurador, e acompanhados das respectivas certidões de
publicação no órgão da imprensa oficial, quando for o caso.
As folhas da documentação serão numeradas em ordem
crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas.
2.4. Os projetos propostos pelas organizações
governamentais só serão apreciados se seus respectivos
programas, voltados ao idoso, estiverem devidamente
inscritos no CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA PESSOA IDOSA – CMDPI.
2.5. Os Projetos devem ser elaborados na formatação do
Roteiro para Apresentação de Projetos conforme (Anexo
III), com execução de 12 (doze) meses podendo ser
prorrogados por igual período.
2.6. As propostas de projetos apresentadas por organizações
não governamentais somente serão apreciadas se a
organização proponente tiver pelo menos um ano de
existência, estiver devidamente registrada e atualizada no
CMDPI Pinheiral.
2.7. Os projetos submetidos a presente seleção deverão indicar,

dentre a linha de financiamento definida neste Edital, aquela
de atuação principal.
2.8. No ato da apresentação do Projeto, as organizações
não governamentais deverão entregar declaração, assinada
pelo seu representante legal, com habilitação técnica e jurídica,
comprovação pelo convenente de que não se encontra em
situação de mora ou inadimplência perante o órgão da
administração pública municipal direta ou indireta para a
assinatura do Termo de Fomento e recebimento do recurso.
2.9. Os Projetos e seus anexos não serão devolvidos qualquer
que seja o resultado da seleção.
2.10. Não será aceito nenhum outro acréscimo de material ou
informações após a entrega do projeto junto ao CMDPI.
2.11. Será indeferido o projeto que não preencher os requisitos
enumerados neste Edital, observando-se o que dispõe o item
2.4.
2.12. O Banco de Projetos será constituído pelos Projetos
que foram aprovados e não contemplados pelo presente
Edital.
2.13. O Nome do doador ao FMDCA só poderá ser divulgado
mediante sua autorização expressa, respeitando o que dispõe
o Código Tributário Nacional.

3. DOS RECURSOS

3.1. Os proponentes inabilitados na etapa documental
(análise dos documentos dos dois envelopes); poderão
interpor recurso ao CMDPI Pinheiral, dirigido ao
Presidente do Conselho, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data da emissão do resultado da
habilitação que será divulgado na Casa dos Conselhos
de Pinheiral.
3.2. Recebido e conhecido o recurso pelo Presidente
do Conselho, reunir-se-á o CMDPI ordinária ou
extraordinariamente e a comissão de análise no prazo
de 20 (vinte) diasúteis, a contar do prazo final de
interposição dos recursos, para proferir sua nova
decisão, sendo divulgada na Casa dos Conselhos de
Pinheiral.
3.3. Os recursos interpostos após o decurso do prazo
estabelecido neste Edital não serão conhecidos em
razão de sua intempestividade, não cabendo recurso
desta decisão.

4. DAS LINHAS DE AÇÃO:

4.1. Os Projetos deverão ter como público beneficiário idosos
em situação de vulnerabilidade e risco social. Para o
chamamento público, serão considerados Projetos de
atendimento direto e prevenção a idosos, e mobilização para
implementar ações efetivas de proteção e promoção dos
direitos das idosos que proponham ações vinculadas a linha
prioritária abaixo:

Articulação, mobilização e fortalecimento do Sistema
de Garantia dos Direitos do idoso:
• Projetos que visem prevenir e/ou combater o abandono e/
ou negligencia;
• Projetos que visem prevenir e/ou combater a violência física
ou psicológica;
• Projetos que desenvolvam ações de inclusão social;
• Projetos que ajam de forma preventiva a vulnerabilidade e a
exposição ao risco social;
• Projetos que possibilitem o combate a ociosidade da pessoa
idosa;
• Projetos com ações de enfrentamento a violência, exploração
e abuso sexual contra a pessoa idosa;
• Projetos que propiciem aprendizagem;
• Projetos que visem garantir os Direitos de idosos com
deficiências.

5. DO CONTEÚDO DOS PROJETOS.

5.1. Os Projetos inscritos devem contemplar ações diretas
que se relacionem às atividades de implantação,
implementação, expansão, aperfeiçoamento ou replicação da
proposta, enfatizando-se os que venham a contribuir para
garantia dos direitos do idoso.
5.2. Descrição técnica do Projeto, contendo:
As propostas devem conter, obrigatoriamente, os itens
solicitados nos formulários dos anexos II e III deste Edital,
sendo os projetos, preenchidos de acordo com os itens
descritos abaixo:
I. Identificação do Projeto: nome do Projeto, Entidade
proponente, indicação do eixo prioritário, dados de
identificação do representante legal da Organização
Governamental ou da Organização Não Governamental e do
responsável legal do Projeto;
II. Apresentação da Organização Governamental ou da
Organização Não Governamental, com dados e informações
relevantes sobre a área de atuação;
III. Apresentação do Projeto – Nome e Justificativa,
especificando a pertinência e necessidade do Projeto;
IV. Objetivos do Projeto – Geral e Especifico (s), com base na
justificativa, definir os objetivos que se pretende alcançar;
V. Beneficiários – Público a ser atingido, especificar os
beneficiários diretos e indiretos da ação;
VI. Abrangência geográfica – Indicar os bairros, bem como, o
local de desenvolvimento das atividades, caracterizando a
região de atuação;
VII. Metodologia – Descrever o método aplicado e a dinâmica
do trabalho;
VIII. Resultados esperados – Realizações que permitirão a
consecução do(s) objetivo(s). Definir os resultados
quantitativos e qualitativos;
IX. Sistema de monitoramento e avaliação – Apresentar os
indicadores quantitativos e qualitativos a partir dos resultados
definidos, bem como os meios de verificação a serem
utilizados, levando em consideração a análise do território e
da política pública local;
X. Recursos Humanos – descrever as funções desempenhadas
por todos os profissionais e demais agentes do Projeto
respeitando a legislação vigente. O percentual de recursos
humanos não deve ultrapassar o limite máximo de 40% do
valor total do Projeto. As despesas bancárias e taxas
administrativas deverão correr por conta da entidade, podendo
ser considerados como Contrapartida;
XI. Cronograma de execução do Projeto – Especificar mês a
mês, quais ações/atividades serão desenvolvidas;
XII. Contrapartida – Especificar, descrevendo item a item, a
contrapartida oferecida pela Entidade proponente;
XIII. Estratégia de divulgação e Sustentabilidade;
XIV. Planilha de despesas.
• Apresentar, junto com a proposta de Trabalho, planilha
justificando as despesas para desenvolvimento do Projeto,
por itens, detalhadamente com memória de cálculo anexa,
especificando os custos mensais e totais e parâmetros
utilizados, conforme abaixo:
5.3. Plano de Trabalho, Anexo III, contendo:
I. Planilha detalhada com demonstração dos itens de despesa
solicitados para desenvolvimento do Projeto;
II. Planilha detalhada com demonstração dos itens de despesa
da Contrapartida da Instituição no valor mínimo de 10%
(dez por cento) do valor total do Projeto;
III. Composição do Valor Total do Projeto considerando os
valores solicitados para a execução do projeto acrescidos dos
valores oferecidos na Planilha de Contrapartida da Instituição;
IV. Justificativa das despesas por itens;
V. Cronograma de execução físico financeiro, com a respectiva
memória de cálculo de todas as despesas, inclusive da
contrapartida, na hipótese de ser financeira.
5.4. A justificativa das despesas item 1) acima, deve apresentar
nexo causal com o objeto do Projeto.
5.5. A Contrapartida item 2) acima quando atendida por meio
de bens e serviços, a razoabilidade do valor correspondente à
contrapartida deverá ser aferida por meio de pesquisa de
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preços de mercado, a qual necessariamente instruirá os autos do Termo de Fomento.

6. CRITÉRIOS DE ANÁLISE DOS PROJETOS.

6.1. Os Projetos deverão estar em consonância com a legislação relacionada ao idoso, em
especial ao Estatuto do Idoso e com o presente edital e conforme os princípios deste Edital
(item 4.0).
6.2. Em caso de avaliação igual entre dois ou mais projetos, serão utilizados, de forma
subsequente, os seguintes critérios de desempate:
6.2.1. Projetos a serem desenvolvidos em áreas de maior carência de bens e serviços públicos
e de maior vulnerabilidade social, segundo o Índice de Desenvolvimento Humano da região –
IDH;
6.2.2. Avaliação Custo X Benefício;
6.2.3. Projeto inovador ou inexistente na localidade em que será implementado;
6.2.4. Tempo de existência da Entidade;
6.2.5. Comprovação da relevância e periodicidade dos trabalhos realizados;
6.2.6. Relatório de Atividades;
6.2.7. Número de beneficiários;
6.2.8. Instituições que realizaram trabalhos continuados no período 2019/2020.

7. DA COMISSÃO DE ANÁLISE.

7.1. Através de resolução do CMDPI, será constituída uma Comissão de Análise integrada
por especialistas das várias áreas de políticas públicas, no sentido de assessoramento ao
CMDPI, para a aprovação em plenária dos projetos apresentados, respeitando a paridade
entre sociedade civil e governo.
Parágrafo único: Os Conselheiros de Direito, cujas suas organizações de origem, estejam
apresentando projetos para concorrência neste edital, não poderão fazer parte da comissão de
análise e ficará vedada a votação ou interferência no tocante ao resultado da seleção de
projetos aos mesmos.
7.2. A composição da Comissão de Análise deverá ser publicada no Diário Oficial do Município
através de Resolução do CMDPI.
7.3. Mediante solicitação da Comissão de Análise, o CMDPI poderá reunir-se
extraordinariamente, para deliberar sobre os projetos.
7.4. A Comissão de Análise apresentará seus pareceres para deliberação do CMDPI até 21 de
outubro de 2021.
7.5. A Comissão de Análise apresentará os projetos classificados em reunião ordinária do
CMDPI 04 de novembro de 2021.
7.6. Os Projetos aprovados conforme disponibilidade financeira dos recursos do FMDPI
serão enviados pelo CMDPI para tomar providências administrativas e assinatura do Termo.

8. DOS RECURSOS FINANCEIROS.

8.1. Serão contemplados até 20 (vinte) projetos que atendam aos critérios deste Edital.
8.2. O valor dos recursos financeiros destinados à realização dos projetos será estabelecido
conforme a disponibilidade financeira dos recursos do FMDPI.

9. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.

9.1. Deverá obedecer às normas do TERMO DE FOMENTO firmado entre a Entidade
Financiada, CMDPI e FMDPI.
9.2. O CMDPI e o FMDPI seguirão as legislações sobre celebração de Termo de Fomento de
natureza financeira que tenham por objeto a execução de projetos ou realização de eventos,
disciplinados pela Lei 13.019 de 31/7/2017 e Instruções Normativas do Tribunal de Contas
do Estado do Rio de Janeiro.
9.3. Os recursos serão repassados, através de conta específica para o Edital, devendo as
Prestações de Contas serem apresentadas de forma semestral.
9.4. Independentemente da apresentação da prestação de contas semestral ao órgão responsável
pelo controle dos Termos de Fomento, deverá ser realizada de forma trimestral, o
encaminhamento dos relatórios de execução das atividades inerentes ao projeto, conforme
Cronograma de Execução, ao CMDPI.
9.5. A não apresentação da Prestação de Contas final no prazo previsto e/ou a existência de
Prestação de Contas Parciais com pendências não solucionadas em tempo hábil, impede que
a organização receba novos repasses de recursos, mesmo que para Projetos diferentes.
9.6. A simples apresentação da Prestação de Contas Final, não enseja automaticamente sua
aprovação. A Prestação de Contas deverá ser analisada pelo CMDPI em relação a organização,
conferência dos documentos, validade das despesas, etc. Em seguida, será contabilmente
checada pela CONTROLADORIA e, se aprovada, liquidada, ficando disponível para objeto
de auditagem posterior pelo Tribunal de Contas do Estado.
9.7. Deverá obedecer os documentos elencados na Deliberação 277/2017 do Tribunal de
contas do Estado do Rio de Janeiro.

10. DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO.

10.1. É vedada a participação de organização inadimplente com o poder público municipal
10.2. A celebração do Termo de Fomento fica a cargo do CMDPI/FMDPI ou do órgão por ela
indicado, e somente será realizada a assinatura dos referidos contratos com as Entidades que
estiverem com documentação e situação regularizada junto aos órgãos competentes, caso
contrário o projeto deverá ser desclassificado.
10.3. Para efeitos do item 10.1 deste artigo considera-se situação de inadimplência o convenente
que:
I. Não apresentar a prestação de contas, final ou parcial, dos recursos recebidos nos prazos
estipulados por esse edital;
II. Não tiver a sua prestação de contas aprovadas pela concedente por qualquer fato que
prejudique o erário;
III. Estiver em débito junto a órgão ou instituição da Administração pública municipal,
pertinentes às obrigações fiscais ou contribuições legais;
IV. Destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições
com fins lucrativos.

11. DA ALTERAÇÃO.

11.1. O Termo de Fomento e o Plano de Trabalho, somente poderão ser alterados mediante
proposta do Contratante, devidamente justificada, a ser apresentada em prazo mínimo de 30
dias antes do término da sua vigência, a ser fixado pelo ordenador de despesa da Concedente,
levando-se em conta o tempo necessário para a decisão do CMDPI a respeito da alteração.

12. DA PUBLICAÇÃO.

12.1. A eficácia dos contratos e seus aditivos qualquer que seja o seu valor fica condicionada
a publicação do respectivo extrato no diário oficial do município, que, será providenciada pela
gestora do Fundo.

13. DA LIBERAÇÃO DE RECURSO.

13.1. A liberação de recursos financeiros em decorrência ao Termo de Fomento deve obedecer
ao cronograma de desembolso do plano de trabalho do Projeto e guardar a consonância com as
fases ou etapas de execução do objeto do convênio.
13.2. Ficará suspenso o contrato quando verificado desvio de finalidade na aplicaçãodos
recursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas
atentatórias aos princípios fundamentais da administração pública ou municipal nas
contratações e demais atos praticados na execução do Termo de Fomento.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS.

14.1. As questões não previstas neste edital serão decididas em Plenária do CMDPI;
14.2. Todo material produzido no âmbito dos projetos deverá conter logomarca do CMDPI,
não havendo vedação para inserção das logomarcas de outros parceiros e colaboradores
diretamente envolvidos no projeto, devendo ser apresentado ao Plenário do CMDPI, para
prévia aprovação e autorização, bem como deverão seguir os critérios de divulgação estipulados
no contrato.

Pinheiral/RJ, 12 de julho de 2021.

ELIENAI CRISTINA DIAS DE LIMA
Presidente do CMDPI

ANEXO I
MODELO DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda
com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 001/20___ e em seus
anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade
das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Pinheiral/RJ, ___de ______________de 20___.

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO II

MODELO DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o Artigo 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de
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2 - DESCRIÇÃO DO PROJETO

4 - PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) CONCEDENTE

6 - PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)

7 - DECLARAÇÃO

8 - APROVADO PELO CONCEDENTE

Aprovado.

Pinheiral/RJ, ___de ______________de 20___.

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

2014, c/c o e Artigo35, inciso X, § 1º do Decreto nº 8.550 de 2017, que a [identificação da

organização da sociedade civil – OSC]: dispõe de instalações e outras condições materiais
para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas.

.....................................................................ou......................................................................

Pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas
estabelecidas.

.....................................................................ou......................................................................

Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende,
ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua
situação.

A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Pinheiral/RJ, ___de ______________de 20___.

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO III

MODELO PLANO DE TRABALHO

1 - DADOS CADASTRAIS

ANEXO IV

MODELO OFICIO

Oficio nº .................... /20____

Exmo (a). Sr(a). JOSÉ FREDERICO DE ALMEIDA, Presidente do CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI;
Senhor (a) Presidente (a), Eu,................................................................................................,
(nacionalidade)...................................................., (estado civil)............................................,
domiciliado a .................................................................................................., presidente da
organização............................................................................................................................,
CNPJ ....................................................., venho respeitosamente requerer a participação da
organização acima mencionada, no Edital 001/20 de Chamamento Público do CONSELHO

PLANO DE TRABALHO

3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)
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MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI.

Nestes termos, Pede deferimento.

Pinheiral/RJ, _____de __________________de 20 ___.

...........................................................................................
Assinatura do Presidente da organização

ANEXO V

MODELO DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, nos termos do Artigo 35, caput, inciso IX, do Decreto nº 8.550,
de 2017, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não
incorrem em quaisquer das vedações previstas no Artigo 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse
sentido, a citada entidade:
• Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território
nacional;
• Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
• Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão
ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o
termo de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza,
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e
justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria
simultaneamente como dirigente e administrador público (Artigo 39, §5º, da Lei nº 13.019, de
2014);
• Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas
as exceções previstas no Artigo 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de
2014;
• Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em
licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades
da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo;
• Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e
• Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a
inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do Artigo 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Pinheiral/RJ, ___de ______________de 20___.

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO VI

Documentos necessaries para a habilitação jurídica, fiscal e trabalhista da OSC

I - cópia legível do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências
previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;
II - cópia legível da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada na forma da lei;
III - cópia legível comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Municipal do Brasil.
IV - cópia legível da Carteira de Identidade ou documento equivalente e CPF do representante
legal.
V - relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme o
estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas
VI - CPF de cada um deles;
VII - certidões negativas de débito no INSS, FGTS
VIII - certidão de quitação plena dos tributos municipais da Prefeitura Municipal de Pinheiral;
IX - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no
endereço por ela declarado, como conta de consumo.
X - Documentos elencados na Deliberação 277/2017 do Tribunal de contas do Estado do Rio
de Janeiro, anexo VIII.

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2017
CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2018
CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2019
CONVOCAÇÃO
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ATO Nº 041/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529, de 23 de Dezembro
de 2009 – I.O. 30/12/2009 em concordância com a Regra Art. 40 - EC 41 - (após
31/12/2003) – Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I, Cargos Efetivos da Lei Municipal nº 274,
de 19 de fevereiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 411/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar a servidora DALVA FERREIRA, a partir de 01/07/2021,
matrícula PMPinheiral nº 000000092166, inscrição no PinheiralPrevi nº
000000000561, cargo de AGENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, Nível A –
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com proventos proporcionais
ao Tempo de Serviço, obtendo 47,76% da remuneração atual, perfazendo um
total de R$ 656,70 (Seiscentos e cinquenta e seis reais e setenta centavos),
considerando o art. 64, da Lei Municipal 529/2009, o provento da servidora será
fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 de agosto de 2021.

_____________________________
Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 042/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529, de 23 de Dezembro
de 2009 – I.O. 30/12/2009 em concordância com a Regra Art. 40 - EC 41 - (após
31/12/2003) – Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela Anexo IV – Pessoal de Apoio à Educação -
Cargo Efetivo da Lei Municipal nº 263, de 20 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 0412/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar a servidora APARECIDA MARIA DE PAIVA FARIA, a partir de
01/07/2021, matrícula PMPinheiral nº 000000093607, inscrição no PinheiralPrevi
nº 000000000947, cargo de SERVENTE ESCOLAR, Nível A – lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  com proventos proporcionais ao Tempo de Serviço,
obtendo 37,17% da média aritmética simples das maiores remunerações,
perfazendo um total de R$ 490,64 (Quatrocentos e noventa reais e sessenta e
quatro centavos), considerando o art. 64, da Lei Municipal 529/2009, o provento
da servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 de agosto de 2021.

_____________________________
Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 043/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529, de 23 de Dezembro
de 2009 – I.O. 30/12/2009 em concordância com a Regra Art. 40 - EC 41 - (após
31/12/2003) – Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I, Cargos Efetivos da Lei Municipal nº 274,
de 19 de fevereiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 486/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar a servidora EVA DE FATIMA BERNARDO SILVA, a partir de 02/
08/2021, matrícula PMPinheiral nº 000000094324, inscrição no PinheiralPrevi nº
1477, cargo de GARI, Nível D –  lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -
UNIDADE HOSPITALAR,  com proventos proporcionais ao Tempo de Serviço,
obtendo 33,77% da remuneração atual, perfazendo um total de R$ 427,19
(Quatrocentos e vinte e sete reais e dezenove centavos), considerando o art. 64,
da Lei Municipal 529/2009, o provento da servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 de agosto de 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 044/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529, de 23 de Dezembro
de 2009 – I.O. 30/12/2009 em concordância com a Regra Art. 40 - EC 41 - (após
31/12/2003) – Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I, Cargos Efetivos da Lei Municipal nº 274,
de 19 de fevereiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 487/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar a servidora DILMA TEREZA SANTIAGO, a partir de 02/08/
2021, matrícula PMPinheiral nº 000000094233, inscrição no PinheiralPrevi nº 1429,
cargo de ASSISTENTE SOCIAL, Nível E – lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, com proventos proporcionais ao
Tempo de Serviço, obtendo 34,21% da remuneração atual, perfazendo um total
de R$ 451,57 (Quatrocentos e cinquenta e um reais e cinquenta e sete centavos),
considerando o art. 64, da Lei Municipal 529/2009, o provento da servidora será
fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 de agosto de 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATOS

ATO Nº 045/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529, de 23 de Dezembro
de 2009 – I.O. 30/12/2009 em concordância com a Regra Art. 40 - EC 41 - (após
31/12/2003) – Por Idade;
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CONSIDERANDO o disposto na Tabela I, Cargos Efetivos da Lei Municipal nº 274,
de 19 de fevereiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 488/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar a servidora IRANI SEVERIANO DE MEIRA PAIVA, a partir de
02/08/2021, matrícula PMPinheiral nº 000000093812, inscrição no PinheiralPrevi
nº 1056, cargo de AGENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, Nível A – lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS,
com proventos proporcionais ao Tempo de Serviço, obtendo 35,29% da
remuneração atual, perfazendo um total de R$ 465,83 (Quatrocentos e sessenta
e cinco reais e oitenta e três centavos), considerando o art. 64, da Lei Municipal
529/2009, o provento da servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 de agosto de 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
INDICAÇÕES
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